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MASS KI OKUMURA 

SE ETÁRIO GERAL. 

PfiMlnfità•NUMOCI1PAL DIS RDNU4,42ANA 
Estado do Paraná 

D E C Ft E "E' () NO• 146 
Prorroga o horário de funcionamento 

comercio no dia 09 de agosto de 1980. 

O. PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA', ESTADO DO PARANÁ, no. 

uso de suas atribui0es legais, 

CONSIDERANDO que no - dia - 10-de agosto - e o dia consagrado aos pais; .  

CONSIDERANDO a grande afluencias'lojas, de Clientes que 	desejam 

adquirir - presentes, prevista para .s. vespera desse dia; 

:CONSIDERANDO,finalmente, á solicitação da Associação Comercial e In 

,.dustrial de Umuarama, atraves do oficio n9  08/80 do dia 01 de agosto 

de,1980; 

D E C RE T A 

Art. 19  -rFiCa .prorrogado à hor.ár.O.:d. funcionamento 

do comercio, em todo o Municipio.de  Umuaraniaino dia 09 de agosto de 

1980,ate "ás 18:00 horas. 

Art. 29  - Revogam-se ;às dipposiOes em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 01 de agosto de 1980. 
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